
 

PORTARIA Nº 7.435/2023 

     De 03 de Abril de 2023 
 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA 
ELABORAÇÃO DAS NORMAS COMPLEMENTARES 
DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA MUNICIPAL - P.D.D.E.M, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCAIS ”. 

 
 
MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de 

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
RESOLVE: 

 
     Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão 

para elaboração das normas complementares de execução do Programa Dinheiro Direto na 
Escola Municipal – P.D.D.E.M, com base no artigo 22 da Lei Municipal nº 3.676/2022, os 
seguintes membros: 
  
I – Gestoras representantes das Escolas Públicas Municipais: 
 

     Denise Ruivo de Paula    RG nº 40.833.801-5 
     Luana Aparecida Silva    RG nº 45.452.094-3 
     Mariana de Moura Vieira   RG nº 32.726.198-5 
 
II – Gestoras representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
      Edna Maria de Almeida Silva   RG nº 23.536.619-5 
 
               Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                

Pilar do Sul, 03 de abril de 2023. 
 
 

 
MARCO AURÉLIO SOARES 

Prefeito Municipal  
 
 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 
 
 

VERA LUCIA NICOMEDES MACEDO 
   Secretária de Educação 

 
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 

Juliana de Almeida Gomes 
Assistente Administrativo I A
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

4578076C30194A9A8D316AF5B6A92654

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4578076C30194A9A8D316AF5B6A92654
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